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GABINETE 

 
LEI Nº 464, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração do orçamento geral do 
município para o exercício financeiro de 2022, 
já com as emendas parlamentares incluídas e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS: Faço saber que a 
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 
 
Art. 1º. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, nos 
termos do art. 165, II e § 2o, da Constituição Federal/88 c/c o 
art. 4o, da Lei Complementar Federal no 101/2000, de 
04.05.2000 e a Lei Federal no 4.320, de 17.03.1964: 
I – compreendendo as metas e prioridades da administração 
pública municipal; 
II – a fixação das despesas de capital para o exercício 
financeiro de 2022; 
III – a orientação para a elaboração da lei orçamentária para 
o exercício financeiro de 2022; 
IV – o equilíbrio entre receitas e despesas; 
V – os critérios e formas de limitação de empenho; 
VI – as condições e exigências para transferências de recursos 
a entidades públicas e privadas e; 

VII – as normas relativas ao controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas financiados com recursos do 
orçamento. 
 
Parágrafo único. É parte integrante desta lei, o Anexo de 
Metas Fiscais (art. 4o, § 1o, da LC 101/2000) e o Anexo de 
Riscos Fiscais (art. 4o, § 3o, da LC 101/2000). 
 
CAPÍTULO II 
Do Orçamento Municipal 
 
Art. 2º - A Lei de Orçamento conterá a discriminação da 
receita e despesa de forma a evidenciar a política econômico-
financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 
os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 
§ 1º. Integrarão a Lei de Orçamento: 
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções do Governo; 
II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as 
categorias econômicas, na forma do Anexo número 1, da Lei 
Federal no 4.320, de 17.03.1964; 
III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 
legislação; 
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da 
Administração. 
§ 2º. Acompanharão a Lei de Orçamento: 
I - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 
dos fundos especiais; 
II - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos 
números 6 e 9, da Lei Federal no 4.320, de 17.03.1964; 
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III - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do 
Governo, em termos de realização de obras e de prestação de 
serviços. 
 
Art. 3º. A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 
Art. 4º. A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da Administração 
centralizada, ou que, por intermédio deles se devam realizar, 
observado o disposto no art. 2º. 
Art. 5º. A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, 
material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer 
outras. 
Art. 6º. Todas as receitas e despesas constarão da Lei de 
Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções, 
sendo assegurado o devido equilíbrio, não podendo o valor 
das despesas fixadas excederem ao das receitas previstas. 
§ 1º. As cotas de receitas que o Poder Executivo transferirá ao 
Poder Legislativo incluir-se-ão, como despesa, no orçamento, 
obedecendo ao disposto no art. 29-A, da Constituição Federal. 
§ 2º. Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
cálculo das cotas terá por base a receita, efetivamente 
auferida, no exercício anterior àquele a que se referir a 
proposta orçamentária. 
Art. 7º. A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao 
Executivo para: 
I - abrir créditos suplementares até determinada importância, 
obedecidas às disposições do art. 43, da Lei Federal no 4.320, 
de 17.03.1964; 
II - realizar, em qualquer mês do exercício financeiro, 
operações de crédito por antecipação da receita, para atender 
a insuficiências de caixa. 
§ 1º. Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as 
fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a 
utilizar para atender a sua cobertura. 
§ 2º. O produto estimado de operações de crédito e de 
alienação de bens imóveis somente se incluirá na receita 
quando umas e outras forem especificamente autorizadas 
pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 
§ 3º. A autorização legislativa a que se refere o parágrafo 
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar 
da própria Lei de Orçamento. 
Art. 8º. A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Governo ou unidade administrativa, a que se refere 
o Art. 2, § 1, III e IV, obedecerá à forma do Anexo número 2, 
da Lei Federal no 4.320, de 17.03.1964. 
CAPÍTULO III 
Da Classificação das Receitas e Despesas 
 
Art. 9o. Na proposta orçamentaria a discriminação da despesa 
far-se-á por categoria de programação, indicando-se pelo 
menos, para um, no seu menor nível, a natureza da despesa, 
obedecendo à seguinte classificação: 

I - DESPESAS CORRENTES 
a)  Pessoal e Encargos Sociais 
b)  Juros e Encargos da Dívida 

 
c)   Outras Despesas Correntes 
II - DESPESAS DE CAPITAL 
a)  Investimentos 
b) Inversões Financeiras 
c)  Transferências de Capital 

§ 1°. A classificação a que se refere este artigo correspondente 
aos agrupamentos de elementos de natureza da despesa. 
§ 2°. As categorias de programação de que trata o "caput" deste 
artigo serão identificadas por projetos ou atividades, os quais 
serão integrados por título que caracterize as respectivas 
metas ou ações políticas esperadas, segundo a classificação 
funcional programática estabelecida na Lei Federal n° 4.320, de 
17/03/1964, Art. 8o, § 2o, com a nova classificação estabelecida 
pela Portaria no 42, de 14.04.1999 (MOG – D.O.U. de 
15.04.1999). 

 
Art. 10. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de 
créditos adicionais, dependem da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição e justificativa. 
 
Art. 11. Constará na proposta orçamentária recursos para 
Reserva de Contingência que serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de créditos 
adicionais. 
 
§ 1º. Os recursos para Reserva de Contingência previstos no 
orçamento de 2022, conforme o “caput” não seram inferiores 
a 2,5% das Receitas Correntes Líquidas previstas para o 
mesmo exercício (art 5º, III, da LRF). 
  
§ 2º. Os recursos da Reserva de Contingência poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
como fonte para abertura de créditos adicionais oriundos do 
atendimento de passivos contigentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 
 
CAPÍTULO IV 
Das Receitas e Despesas 
SEÇÀO I 
Das Receitas 
 
Art. 12. A previsão da receita obedecerá às disposições da Lei 
Federal Complementar n° 101/2000, art. 12 e demais 
disposições pertinentes, tomando-se como base as receitas 
arrecadadas até o mês de JUNHO de 2021. 
 
§ 1°. Na elaboração da proposta orçamentaria para o 
exercício de 2022 serão levados em consideração para efeito 
de previsão, os seguintes fatores: 
I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
II - variação de índices de preços; 
III - crescimento económico; ou 
IV – qualquer outro fator relevante. 
 
§ 2°. As previsões de receita serão acompanhadas de  
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demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da 
projeção para os dois seguintes áquele a que se referirem, e 
da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.  
 
§ 3°. A reestimativa da receita por parte de Poder Legislativo 
só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem 
técnica ou legal, nos termos da Lei Federal Complementar n° 
101/2000 (art. 12, § 1°). 
 
Art. 13. Não será permitido, no exercício de 2022, a concessão 
de incentivo ou beneficio fiscal de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita, sem que se proceda a redução de 
despesas em igual montante. 
 
SEÇÃO II 
Das Despesas 
SUB-SEÇÀO I 
Das Despesas com Pessoal 
 
Art. 14. Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites 
estabelecidos  nos arts. 18 e 19, inciso III e, art. 20, inciso III, 
letras “a” e “b”, da LRF - LC n° 101/2000. 
 
§ 1°. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei 
autorizativa, poderão em 2022, criar cargos e funções, alterar 
a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração 
dos servidores, conceder qualquer vantagem, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou contratar em caráter 
temporário na forma da Lei, conforme estatui o art. 169 § 1º, 
II da CF/88, observados os limites estabelecidos na LRF - LC n° 
101/2000. 
 
§ 2°. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade 
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 
realização de horas-extras pelos servidores, mesmo quando 
as despesas com o pessoal excederem a 95% do limite 
estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V 
da LRF). 
 

§ 3°. Os poderes Executivo e Legislativo, uma vez excedido 
o limite máximo para despesas com o pessoal, de acordo 
com o § 3° do art. 169, da Constituição Federal e o art. 23, 
da LRF, deverão cortar despesas, observada a seguinte 
seqüência: 
 
I – redução em pelo menos vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança; 
 
II - exoneração dos servidores não estáveis; 
 
III - exoneração de pessoal estável, observadas as 
condições do § 4°; do art. 169 da CF/1988; 
   
IV – redução temporária da jornada de trabalho com a 
respectiva adequação dos vencimentos á nova carga 
horária. 

 
 

 
Art. 15. O Poder Executivo Municipal publicará, até 30 (trinta) 
dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo 
da execução orçamentaria do período. 
§ 1°. A despesa total com pessoal para atendimento às 
disposições da Lei Complementar n° 101/2000, será  apurada  
somando-se a realizada no mês em referência com as dos 
onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 
 
§ 2°. Caberá ao Setor de Contabilidade fazer a apuração dos 
gastos referenciados no § 1° deste artigo. 
 
Art. 16. Para atendimento das disposições do Artigo 7°, da Lei 
Federal n° 9.424, de 24.12.1996, o Poder Executivo Municipal 
poderá conceder abono salarial, a título de “Rateio do Saldo 
Remanescente do FUNDEB”, aos professores e profissionais 
do ensino fundamental, utilizando o saldo dos recursos do 
FUNDEB. 
 
Art. 17. O Orçamento Geral do Município para 2022, alocará 
recursos suficientes e necessários para concessão de 
gratificações por título, tanto na progressão vertical como 
horizontal de todas as categorias de servidores, como 
também da concessão de quinquenios. 
 
Art. 18. A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, 
de que trata a Constituição Federal, (art. 37, inciso X), com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98, para o 
exercício de 2022, será autorizada por lei específica, 
observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data 
e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes 
da Lei Complementar n° 101/2000. 
 
SUB-SEÇÀO II 
Das Despesas com Convênios 
 
Art. 19. O Município poderá firmar convênio, sendo o órgão 
concedente, quando for prevista e estabelecida a cooperação 
mútua entre as partes conveniadas, desde que: 
 
I - seja aprovado previamente o plano de trabalho ou plano de 
ação, constando o objeto e suas especificações; 
 
II - seja aprovado previamente o cronograma de desembolso, 
 
III - a meta a ser atingida não ultrapasse o exercício financeiro, 
e ultrapassando, esteja previsto no Plano Plurianual de 
Investimentos; 
 
IV - seja apresentada e aprovada a prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos do município; 
 
V -  haja a comprovação da correta aplicação dos recursos 
liberados; e 
 
VI - sendo a beneficiada, entidade sem fins lucrativos, esteja 
registrada em órgão competente e quite com suas obrigações 
fiscais e cadastrais. 
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SUB-SEÇÀO III 
Das Despesas com Novos Projetos 
 
Art. 20. O Poder Executivo garantirá recursos para novos 
projetos, quando atendidas as despesas de manutenção do 
património já existente, cujo montante não poderá exceder a 
50% (cinquenta por cento,) do valor fixado para os 
investimentos. 
 
CAPÍTULO V 
Da Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado 
 
Art. 21. Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar termo de 
cooperação técnica, com entidades de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, e aquelas 
detinadas ao estudo, a pesquisa, difusão e intercâmbio de 
conhecimentos no campo da Administração Pública.  
 
Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo não 
poderão ser destinados para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou deficits de pessoas 
jurídicas, que neste caso serão objeto de autorização em lei 
específica. 
 
CAPITULO VI 
Dos Créditos Adicionais 
 
Art. 22. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, 
serão autorizados por lei e abertos por decreto do chefe do 
Poder Executivo. 
 
§ 1°. Consideram-se recursos para efeito de abertura de 
créditos adicionais, especiais e suplementares, autorizados na 
forma do "caput" deste artigo, desde que não 
comprometidos, como sendo: 
 
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, separado por fontes de recursos 
específicas; 
 
II - os provenientes do excesso de arrecadação; 
 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentarias ou de créditos adicionais autorizados em lei; 
 
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las. 
 
§ 2°. A abertura de crédito extraordinário se dará na forma de 
decreto do Poder Executivo, que dará imediato conhecimento 
ao Poder Legislativo. (art. 44 da Lei nº 4.320/64) 
 
§ 3°. Os poderes poderão dentro de cada programa e ação 
específica da Lei de Orçamento, já aprovada, criar elementos 
de despesas e novas fontes de recursos no decorrer do 
exercício que tenham ficado de fora da fase de planejamento 
da elaboração da LOA. 
 
I – Os elementos de despesas e novas fontes de recursos que  

 
por ventura necessitem serem criados, receberão reforços de 
créditos suplementares mediante decreto dentro da mesma 
Unidade Gestora e dos  limites já aprovados pela Câmara 
Municipal. 
 
II – As alterações para atender a criação de novos elementos 
de despesas e novas fontes, só ocorreram dentro de ação já 
aprovada pelo Poder Legislativo, quando da discurssão do 
projeto de Lei Orçamentária, ficando claro que a criação de 
novos elementos de despesas e novas fontes de recursos, 
dentro de programas e ações já existentes na Lei de 
Orçamento não caracteriza a criação de novas despesas ou de 
um desequilibrio no Orçamento, mais somente, um maior 
desdobramento de elementos, e fontes, dentro de uma 
programação orçamentária e financeira já existente na LOA. 
 
Art. 23. As solicitações ao Poder Legislativo de autorizações 
para abertura de créditos especiais conterão, no que couber, 
as informações e os demonstrativos exigidos para a 
mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária. 
 
Art. 24. As propostas de modificações ao projeto de lei do 
orçamento, bem como os projetos de créditos adicionais, 
serão apresentados com a forma, os níveis de detalhamento, 
os demonstrativos e as informações estabelecidas para o 
orçamento. 
 
Art. 25. Os créditos especiais e extraordinários autorizados 
nos últimos 04 (quatro) meses do exercício de 2021, poderão 
ser reaberto ao limite de seus saldos e incorporados ao 
orçamento do exercício seguinte, consoante § 2°, do Artigo 
167, da Constituição Federal/88. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de haver sido autorizado crédito 
na forma do "caput" deste artigo, até 31 de janeiro de 2022, 
serão indicados e totalizados com os valores orçamentários 
para cada órgão e suas unidades, ao nível de menor categoria 
de programação possível, os saldos de créditos especiais e 
extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do 
exercício de 2021, consoante disposições do § 2°, do artigo 
167, da Constituição Federal. 
 
 
CAPÍTULO VII 
Da Execução Orçamentaria e da Fiscalização 
SEÇÃO I 
Do Cumprimento das Metas Fiscais 
 
Art. 26. Até o final dos meses de julho e fevereiro, o Poder 
Executivo Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada semestre, em audiência pública. 
 
Art. 27. O Poder Executivo, através do órgão competente da 
administração, deverá atender, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data do recebimento, às solicitações de 
informações relativas às categorias de programação 
explicitadas no projeto de lei que solicitar créditos adicionais, 
fornecendo dados, quantitativos e qualitativos que 
justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do  
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governo e suas metas a serem atingidas. 
 
SEÇÃO II 
Da Limitação do Empenho 
 
Art. 28. Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional às suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, observadas as prioridades abaixo: 
 
I – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos 
dos setores de obras, agricultura e do pessoal administrativo; 
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de 
terceiros das diversas atividades. 
 
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas 
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do 
mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos. 
 
Art. 29. Não serão objeto de limitação as despesas que 
constituam obrigações constitucionais, as destinadas ao 
pagamento do serviço da divida e as destinadas ao 
pagamento das despesas de caráter continuado. 
 
 
CAPITULO VIII 
Das Vedações 
 
Art. 30. Serão consideradas não autorizadas, irregulares, e 
lesivas ao património público a gestão de despesa ou 
assunção de obrigação em desacordo com a Lei Federal 
Complementar no 101/2000 (Art. 15), quando 
desacompanhadas de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
subsequentes, bem como de declaração expressa do 
ordenador da despesa que o aumento da despesa tem 
adequação orçamentaria e financeira com a lei orçamentaria 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e, com esta 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Parágrafo único. Serão consideradas despesas irrelevantes, 
inclusive os RPVS, para fins de atendimento ao disposto no 
Artigo 16°, § 3°, da Lei Federal Complementar n° 101/2000, as 
despesas com manutenção do patrimônio municipal, e a 
manutenção dos programas e ações desenvolvidas pelo Poder 
Executivo e, cujo valor não ultrapasse os limites dos incisos I e 
II, do art. 75, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
sendo: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de 
engenharia e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
compras e outros e serviços. 

 
Art. 31. É vedada a inclusão na proposta orçamentaria, bem 
como em suas alterações, de recursos para pagamento a 
qualquer título, pelo município, inclusive pelas entidades, que 
integram os orçamentos fiscais e de seguridade social, a 
servidor da administração direta ou indireta por créditos de 
consultoria ou assistência técnica custeados com recursos 
decorrentes de convénios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito 
publico ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer o 
servidor ou por aquele que estiver eventualmente lotado. 
 
Parágrafo único. Além da limitação definida no "caput" não 
poderão ser destinados recursos para atender despesas com: 
 
I - atividades de propagandas político-partidárias, 
 
II - objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais 
dos Poderes Executivo e Legislativo; 
 
III - obras de grande porte, sem comprovada e clara 
necessidade social, capaz de comprometer o equilíbrio das 
finanças municipais; e 
 
IV - auxílios à entidade privadas com fins lucrativos. 
 
 
CAPÍTULO IX 
Das Dívidas 
SEÇÃO ÚNICA 
Da Dívida Fundada Interna 
SUB-SEÇÃO ÚNICA 
Dos Precatórios e demais sentenças judiciais 
 
Art. 32. Será consignada na proposta orçamentaria para o 
exercício de 2022, dotação específica para o pagamento de 
despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de 
precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as 
disposições dos §§ 1° e 2° deste artigo. 
 
§ 1°. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário a esta 
entidade, até 1° de julho de 2021, serão incluídos na proposta 
orçamentaria para o exercício de 2022, conforme determina 
a Constituição Federal/88 (Art. 100, § 1°). 
 
§ 2°. Os RPVs a serem pagos no exercício levaram em 
consideração os valores e limites estabelecidos no paragrafo 
único do art. 30 dessa Lei. 
 
§ 3 °. O Setor de Contabilidade da Prefeitura registrará e 
identificará os beneficiários dos precatórios e RPVS, seguindo 
a ordem cronológica de suas exigências, através dos serviços 
de contabilidade. 
 
 
CAPITULO X 
Do Plano Plurianual 
 
Art. 33. Poderão deixar de constar da proposta orçamentaria 
do exercício de 2022, programas, projetos e metas constantes  



Jornal Oficial do Município N°1326 Carnaubais/RN, Terça-feira, 28 de Setembro de 2021 pág 06

 
do plano plurianual, em razão da compatibilização da 
previsão de receitas com afixação de despesas, em função da 
limitação de recursos. 
 
Art. 34. Os projetos imprecisos constantes do plano plurianual 
existente, poderão ser desdobrados em projetos específicos 
na proposta orçamentaria para o exercício de 2022. 
 
Art. 35. A inclusão de novos projetos no plano plurianual de 
investimentos, dependerá de lei específica. 
 
Parágrafo único. Não poderão ser incluídos novos projetos no 
plano plurianual de investimentos, com recursos decorrentes 
da anulação de projetos em andamento. 
 

 
CAPITULO XI 
Das Diretrizes Especificas Sobre Alterações na Legislação 
Tributária 
 
Art. 36. Os projetos de lei relativos às alterações na legislação 
tributária, para vigorar no exercício de 2022, deverão ser 
encaminhados ao Poder Legislativo até 31 de dezembro de 
2021, exceto, exceções previstas na Constituição Federal. 
 
§ 1°. A justificativa ou mensagem que acompanhe o Projeto 
de Lei de alteração tributária discriminará os recursos 
esperados em decorrência da alteração proposta. 
 
§ 2°. Caso as alterações não sejam aprovadas, as despesas 
correspondentes, se contempladas na Lei de Orçamento 
Anual, terão suas realizações canceladas mediante decreto do 
poder executivo. 
 
 
CAPITULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 
 
Art. 37. A proposta orçamentaria para o exercício de 2022, 
será encaminhada ao Poder Legislativo no prazo definido na 
Lei Orgânica Municipal, caso não haja a referida previsão, o 
executivo poderá encaminhar a qualquer tempo, desde que se 
preceda ao fim das sessões legislativas para que seja possível 
a sua apreciação e aprovação . 
 
Art. 38. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, 
para o exercício de 2022, será entregue ao Poder Executivo 
até 1° de agosto de 2021, para efeito de compatibilização com 
as despesas do município que integrarão a proposta 
orçamentaria anual. 
 
Paragráfo único. Não encaminhada a proposta prevista no 
caput, até o prazo previsto, seguirá o referido projeto de lei 
orçamentária, mantendo-se, o orçamento do Poder 
Legislativo previsto no PPA (plano plurianual anual). 
  
Art. 39. A inclusão, na LOA - Lei Orçamentária Anual, de 
transferências de recursos para o custeio de despesas de 
outros entes da Federação somente poderá ocorrer em  

 
situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 
62 da Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 40. A comunidade poderá participar da elaboração do 
orçamento do município oferecendo sugestões ao: 
 
I. Poder Executivo, até 01 de agosto de 2021, junto ao 
Gabinete do Prefeito Municipal, e 
II. Poder Legislativo, junto ao Secretaria Municipal de 
Planejamento ou na ausencia dessa a Secretaria Municipal de 
Administração, durante o período de tramitação da proposta 
orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e 
regimentais. 
 
Parágrafo único. As emendas aos orçamentos indicarão, 
obrigatoriamente, a fonte de recursos e atenderão as demais 
exigências de ordem constitucional e infraconstitucional. 
 
Art. 41. A prestação de contas anual do município incluirá o 
relatório de execução com a forma e os detalhes apresentados 
na lei orçamentaria anual, além dos demonstrativos e 
balanços previstos nas legislações vigentes. 
 
Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições anteriores. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, em 09 de setembro de 2021. 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 

FINANCEIRO 

 
 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 036/2021 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ, Prefeita 
Municipal de Carnaubais, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Federal nº 4.320/64, e a Lei Municipal de Orçamento. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 2.519.836,90, para 
atender as despesas nas rubricas assim classificadas: 
 
            
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
            
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 

 2002 - Secretaria Municipal de Administração 
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 2.3 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL DE ADMINISTRACAO  

 Fonte: 10010000   R$ 4.066,28 
 238 - 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 27.025,44  

 240 - 3.3.90.40.00 - Serviços 
de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 8.750,00  

Total da Ação: R$ 39.841,72  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 39.841,72  

             

 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação  

 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. E TRIBU  

 291 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 153.765,00  

 871 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 2.000,00  

Total da Ação: R$ 155.765,00  

 3.3 -  PAGAMENTO E LIQUIDACAO DA DIVIDA CONTRATUAL E LEI  

 311 - 3.2.90.21.00 - Juros 
sobre a Dívida por Contrato 

Fonte: 
10010000 

R$ 61.025,00  

Total da Ação: R$ 61.025,00  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 216.790,00  

             

 2005 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

 1.10 - CONST. DE QUADRA POLIESP. COBERTAS E/OUDESCOBERTA  

 418 - 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações 

Fonte: 
15300000 

R$ 49.855,37  

Total da Ação: R$ 49.855,37  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 49.855,37  

             

 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e Turismo  

 2.12 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA  

 446 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 1.846,82  

Total da Ação: R$ 1.846,82  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.846,82  

             

 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

 1.22 - IMPLANTACAO/EXPANSAO/MELHORIA DA ILUM. PUBLICA  

 520 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
16200000 

R$ 38.845,11  

Total da Ação: R$ 38.845,11  

 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EURBA  

 487 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
15300000 

R$ 55.687,05  

 872 - 3.1.90.04.00 - 
Contratação por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
10010000 

R$ 90.000,00  

Total da Ação: R$ 145.687,05  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 184.532,16  

             

 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos  

 2.20 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDIRCOS  

 542 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 9.736,33  

Total da Ação: R$ 9.736,33  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 9.736,33  

             

 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente  

 2.22 - MANUT_SECR_MUL_ DE DESENVOL_RURAL E MEIO AMBIENTE  

 610 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
15300000 

R$ 77.395,53  

 616 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 56.624,00  

Total da Ação: R$ 134.019,53  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 134.019,53  

             

 2010 - Secretaria  Municipal de Educação  

 1.31 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS  

 70 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros –  

Fonte: 
11400000 

R$ 81.292,72  

 
Pessoa Jurídica 

 894 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
11200000 

R$ 207.647,41  

Total da Ação: R$ 288.940,13  

 2.27 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%   

 867 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
11160060 

R$ 69.589,50  

Total da Ação: R$ 69.589,50  

 2.28 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%   

 860 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
11160040 

R$ 62.430,07  

Total da Ação: R$ 62.430,07  

 2.29 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%  

 180 - 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 
11160060 

R$ 400.000,00  

 181 - 3.1.90.13.00 - 
Obrigações Patronais 

Fonte: 
11160060 

R$ 150.000,00  

 868 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
11160060 

R$ 16.237,55  

Total da Ação: R$ 566.237,55  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 987.197,25  

             

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais  

 3001 - Secretaria Municipal de Saúde  

 2.262 - MANUTENÇÃO DO PROG. DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

 840 - 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais 

Fonte: 
12140000 

R$ 23.000,00  

Total da Ação: R$ 23.000,00  

 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS  

 585 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
12110000 

R$ 19.234,54  

Total da Ação: R$ 19.234,54  

 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE SAUDE  

 279 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12110000 

R$ 50.880,11  

 280 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12400000 

R$ 4.457,65  

Total da Ação: R$ 55.337,76  

 2.47 - MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS   

 321 - 3.3.90.48.00 - Outros 
Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas 

Fonte: 
12110000 

R$ 5.561,00  

Total da Ação: R$ 5.561,00  

 2.48 - MANUT. PROGR. AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS  

 874 - 3.1.90.13.00 - 
Obrigações Patronais 

Fonte: 
12110000 

R$ 75.000,00  

Total da Ação: R$ 75.000,00  

 2.49 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  

 532 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
12140000 

R$ 14.644,10  

 536 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12140000 

R$ 10.956,00  

 836 - 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais 

Fonte: 
12110000 

R$ 23.293,06  

 875 - 3.1.90.13.00 - 
Obrigações Patronais 

Fonte: 
12110000 

R$ 12.000,00  

Total da Ação: R$ 60.893,16  

 2.50 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB  

 838 - 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais 

Fonte: 
12140000 

R$ 15.510,00  

 876 - 3.1.90.13.00 - 
Obrigações Patronais 

Fonte: 
12110000 

R$ 6.000,00  

Total da Ação: R$ 21.510,00  

 2.53 - FUNC. MANUT. PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA  

 648 - 3.3.90.32.00 - Material, 
Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

Fonte: 
12400000 

R$ 64.831,12  

Total da Ação: R$ 64.831,12  

 2.54 - MANUTENCAO DO CONTROLE DE ENDEMIAS - ECD  

 878 - 3.1.90.13.00 - 
Obrigações Patronais 

Fonte: 
12110000 

R$ 10.000,00  

Total da Ação: R$ 10.000,00  

 2.55 - MANUTENCAO DA ACOES DA VIGILANCIA SANITÁRIA  
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 877 - 3.1.90.13.00 - 

Obrigações Patronais 
Fonte: 
12110000 

R$ 6.000,00  

Total da Ação: R$ 6.000,00  

 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE E/OU UBS  

 592 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
12400000 

R$ 155.865,44  

 620 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12110000 

R$ 4.898,00  

 621 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12140000 

R$ 84.006,63  

 622 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
12400000 

R$ 19.392,76  

 839 - 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais 

Fonte: 
12140000 

R$ 25.812,64  

 880 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
12110000 

R$ 33.100,50  

 882 - 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais 

Fonte: 
12110000 

R$ 5.148,98  

Total da Ação: R$ 328.224,95  
Total da Unidade Orçamentária: R$ 669.592,53  

             

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Carnaubais  

 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência Social  

 2.47 - MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS   

 818 - 3.3.90.32.00 - Material, 
Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

Fonte: 
13110000 

R$ 16.410,40  

 822 - 3.3.90.48.00 - Outros 
Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas 

Fonte: 
15300000 

R$ 3.000,00  

 890 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
13900000 

R$ 12.926,92  

Total da Ação: R$ 32.337,32  

 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E ASSIST. SOCIA  

 667 - 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 35.987,86  

Total da Ação: R$ 35.987,86  

 2.60 - PROGRMA DE DISTRIBUICAO DE CESTAS BASICAS  

 826 - 3.3.90.32.00 - Material, 
Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

Fonte: 
15300000 

R$ 102.225,00  

Total da Ação: R$ 102.225,00  

 2.61 - MANUTENCAO DO CRIANCA FELIZ  

 730 - 3.1.90.04.00 - 
Contratação por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
13110000 

R$ 50.000,00  

Total da Ação: R$ 50.000,00  

 2.71 - MANUTENCAO DO  IGD/SUAS  

 783 - 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo 

Fonte: 
13110000 

R$ 5.875,01  

Total da Ação: R$ 5.875,01  

Total da Unidade 
Orçamentária: 

R$ 226.425,19  

             
  

 
Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes da redução de outras 
despesas, e/ou superávit financeiro, e /ou excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado a seguir: 
 
            
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 

 2002 - Secretaria Municipal de Administração 

 1.4 - AQUISICAO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVOS 

 210 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
15300000 

R$ 39.841,72 

Total da Ação: R$ 39.841,72 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 39.841,72 

            

  
2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e 
Tributação 

 1.6 - AQUISICAO DE MOTOS E OUTROS 
VEICULOS AUTOMOTIVOS 

 251 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
10010000 

R$ 30.000,00 

 252 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
15300000 

R$ 31.025,00 

Total da Ação: R$ 61.025,00 

 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE 
FINANC, PLANEJ. E TRIBU 

 287 - 
3.3.90.35.00 - 
Serviços de 
Consultoria 

Fonte: 
15300000 

R$ 13.765,00 

Total da Ação: R$ 13.765,00 

 2.8 - REALIZ. DE CURSO DE QUALIF. 
PESSOAL DA AREA TRIBUT 

 304 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 2.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 76.790,00 

            

 2005 - Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer 

 2.10 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

 394 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
10010000 

R$ 20.000,00 

 398 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 29.855,37 

Total da Ação: R$ 49.855,37 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 49.855,37 

            

 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e 
Turismo 

 1.16 - CONSTRUCAO E/OU REFORMA DE 
PRACAS PUBLICAS 

 461 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
15100000 

R$ 80.000,00 

 848 - 
4.4.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
10010000 

R$ 60.000,00 

Total da Ação: R$ 140.000,00 

 2.12 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 

 441 - 
3.3.90.33.00 - 
Passagens e 
Despesas com 
Locomoção 

Fonte: 
10010000 

R$ 1.846,82 

Total da Ação: R$ 1.846,82 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 141.846,82 

            

 2007 - Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

 1.18 - CONSTR_REF_AMPL_ESTR_FISICA 
PREDIOS PUBLICOS 

 507 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
15100000 

R$ 30.000,00 
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 508 - 

4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
15200000 

R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 60.000,00 

 1.19 - PAVIM. E DRENAGEM A PARALELELPIDO E/OU ASFALTICA 

 844 - 
4.4.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
10010000 

R$ 15.000,00 

 845 - 
4.4.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
15300000 

R$ 15.000,00 

Total da Ação: R$ 30.000,00 

 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
EURBA 

 488 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
16200000 

R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 30.000,00 

 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

 500 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
15300000 

R$ 20.000,00 

 503 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 20.000,00 

 504 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 24.532,16 

Total da Ação: R$ 64.532,16 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 184.532,16 

            

 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 

 2.20 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDIRCOS 

 537 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
10010000 

R$ 9.736,33 

Total da Ação: R$ 9.736,33 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 9.736,33 

            

 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 

 2.23 - ASSISTENCIA A AGRICULTUTURA- GARANTIA SAFRA 

 638 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
15300000 

R$ 41.019,53 

Total da Ação: R$ 41.019,53 

 2.25 - DIST_VACINAS E/OU SEMENTES 
AOPEQ_CRIADOR/PRODUTOR 

 624 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
10010000 

R$ 13.000,00 

 625 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
15300000 

R$ 40.000,00 

 627 - 
3.3.90.32.00 - 
Material, Bem 
ou Serviço 
para 
Distribuição 
Gratuita 

Fonte: 
10010000 

R$ 20.000,00 

  
628 - 
3.3.90.32.00 - 
Material, Bem 
ou Serviço 
para 
Distribuição 
Gratuita 

 
Fonte: 
15300000 

 
R$ 20.000,00 

Total da Ação: R$ 93.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 134.019,53 

            

 2010 - Secretaria Municipal de Educação 

 1.31 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS 

 170 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
11400000 

R$ 81.292,72 

Total da Ação: R$ 81.292,72 

 2.27 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%  

 83 - 
3.1.90.04.00 - 
Contratação 
por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
11160060 

R$ 150.000,00 

 86 - 
3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e 
Vantagens 
Fixas – 
Pessoal Civil 

Fonte: 
11170060 

R$ 16.237,55 

 88 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
11110000 

R$ 69.589,50 

Total da Ação: R$ 235.827,05 

 2.28 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%  

 90 - 
3.1.90.04.00 - 
Contratação 
por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
11160040 

R$ 350.000,00 

 91 - 
3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e 
Vantagens 
Fixas – 
Pessoal Civil 

Fonte: 
11110000 

R$ 50.000,00 

 96 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
11110000 

R$ 62.430,07 

Total da Ação: R$ 462.430,07 

 2.35 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 

 146 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
11200000 

R$ 50.000,00 

 149 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
11200000 

R$ 100.000,00 

 150 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
11200000 

R$ 57.647,41 

Total da Ação: R$ 207.647,41 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 987.197,25 

            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 

 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 

 1.21 - CONSTRUCAO DE UM ATERRO SANITARIO CONTROLADO 

 704 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
12200000 

R$ 6.000,00 
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 705 - 

4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
12900000 

R$ 12.000,00 

Total da Ação: R$ 18.000,00 

 1.35 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIA EM GERAL 

 330 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
12200000 

R$ 15.000,00 

Total da Ação: R$ 15.000,00 

 1.40 - CONSTRUCAO, REFORMA E/OU MELHORIAS DAS UBS 

 335 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
12150000 

R$ 15.000,00 

 338 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
12200000 

R$ 8.610,00 

Total da Ação: R$ 23.610,00 

 1.41 - REFORMA E/OU MELHORIAS NO HOSPITAL 
MATERNIDADE 

 339 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12150000 

R$ 15.000,00 

 340 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12200000 

R$ 15.000,00 

 343 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
12150000 

R$ 15.000,00 

 344 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
12200000 

R$ 60.000,00 

 345 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
12150000 

R$ 15.000,00 

Total da Ação: R$ 120.000,00 

 1.42 - AQUISICAO, INSTALACAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

 365 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12150000 

R$ 15.000,00 

 366 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12200000 

R$ 15.000,00 

Total da Ação: R$ 30.000,00 

 1.45 - IMPLANT. EXEC. SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO 

 709 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12200000 

R$ 4.980,00 

 710 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa  
 

Fonte: 
12900000 

R$ 4.980,00 

 
Jurídica 

 713 –  
 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte:  
 
12200000 

R$ 9.860,00 

Total da Ação: R$ 19.820,00 

 2.262 - MANUTENÇÃO DO PROG. DA MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

 854 - 
3.3.71.70.00 - 
Rateio pela 
Participação 
em Consórcio 
Público 

Fonte: 
12140000 

R$ 23.000,00 

Total da Ação: R$ 23.000,00 

 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE SAUDE 

 228 - 
3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e 
Vantagens 
Fixas – 
Pessoal Civil 

Fonte: 
12110000 

R$ 24.218,54 

 262 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
12400000 

R$ 30.000,00 

 263 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
12500000 

R$ 20.880,11 

Total da Ação: R$ 75.098,65 

 2.45 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUL. DE 
SAUDE 

 306 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
12110000 

R$ 4.457,65 

Total da Ação: R$ 4.457,65 

 2.47 - MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS  

 852 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
12110000 

R$ 5.561,00 

Total da Ação: R$ 5.561,00 

 2.48 - MANUT. PROGR. AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - 
PACS 

 383 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
12140000 

R$ 75.000,00 

Total da Ação: R$ 75.000,00 

 2.49 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 525 - 
3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e 
Vantagens 
Fixas – 
Pessoal Civil 

Fonte: 
12140000 

R$ 23.293,06 

 528 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
12140000 

R$ 80.226,17 

 529 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
12400000 

R$ 10.956,00 

Total da Ação: R$ 114.475,23 

 2.50 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB 

 567 - 
3.1.90.13.00 - 
Obrigações 
Patronais 

Fonte: 
12140000 

R$ 6.000,00 

Total da Ação: R$ 6.000,00 

 2.53 - FUNC. MANUT. PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

 645 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
12400000 

R$ 25.000,00 

Total da Ação: R$ 25.000,00 

 2.55 - MANUTENCAO DA ACOES DA VIGILANCIA SANITÁRIA 
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 668 - 

3.1.90.04.00 - 
Contratação 
por Tempo 
Determinado 

Fonte: 
12140000 

R$ 10.650,00 

 679 - 
3.3.90.30.00 - 
Material de 
Consumo 

Fonte: 
12140000 

R$ 14.640,00 

 682 - 
3.3.90.36.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros – 
Pessoa Física 

Fonte: 
12140000 

R$ 14.640,00 

 683 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12140000 

R$ 14.640,00 

Total da Ação: R$ 54.570,00 

 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE E/OU UBS 

 623 - 
3.3.90.40.00 - 
Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 
- Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12110000 

R$ 10.000,00 

 626 - 
4.4.90.52.00 - 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Fonte: 
12110000 

R$ 10.000,00 

Total da Ação: R$ 20.000,00 

 2.70 - MANUT. PROG. NACIONAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA - 
NASF 

 584 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
12140000 

R$ 40.000,00 

Total da Ação: R$ 40.000,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 669.592,53 

            

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Carnaubais 

 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência Social 

 1.48 - CONSTRUCAO/MELHORIA DE HABITACAO DE 
INTERESSESOCI 

 807 - 
4.4.90.51.00 - 
Obras e 
Instalações 

Fonte: 
13120000 

R$ 140.000,00 

Total da Ação: R$ 140.000,00 

 2.47 - MANUTENCAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS  

 820 - 
3.3.90.48.00 - 
Outros 
Auxílios 
Financeiros a 
Pessoas 
Físicas 

Fonte: 
10010000 

R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 3.000,00 

 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E ASSIST. 
SOCIA 

 658 - 
3.3.90.32.00 - 

Material, Bem 
ou Serviço 
para 
Distribuição 
Gratuita 

Fonte: 
10010000 

R$ 41.562,32 

 666 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
10010000 

R$ 35.987,86 

 
Total da Ação: 

 
R$ 77.550,18 

  
2.71 - MANUTENCAO DO IGD/SUAS 

 787 - 
3.3.90.39.00 - 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa 
Jurídica 

Fonte: 
13110000 

R$ 5.875,01 

Total da Ação: R$ 5.875,01 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 226.425,19 

            

 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Carnaubais – RN, 2 
de agosto de 2021 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Registre-se e Publique-se      

 

LEGISLATIVO 

 
RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
 
REF 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 092101/2021 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do 
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, 
“caput”, da Lei 8.666/93, considerando o incomensurável 
interesse público; considerando também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e 
RATIFICA do ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a 
empresa OFICIO ÚNICO DE CARNAUBAIS, inscrita no CNPJ nº 
08.468.936/0001-53, para Prestar serviços Cartoriais para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais, 
no valor global de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
ancorado no Art. 25,I, da lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
 
Carnaubais/RN, 27 de setembro de 2021 

__________________________________ 
Francisco Wanderley Mendes 

Presidente do Legislativo Municipal 
 
 

 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 

FINANCCEIRO 
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